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LEI MUNICIPAL NO 5í5, DE 09 DE OUTUBRO DE 2025.

Altera destinação de imóvel pertencente à municipalidade

e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de lbiracatu -MG, Sr. Warley Feneira Lima, no uso de suas

atribuições que lhe são conferidas por Lei, apresenta para a apreciação da

Colenda Câmara Municipal, o seguinte projeto de Lei:

Art. 1o - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a modificar a destinação

do imóvel descrito na Lei Municipal no 25312010, qual seja teneno medindo

2,2589 hectares, localizado na Vila Mariana, neste Município, destinado

inicialmente a edificação do parque de vaquejada.

Art. 2o - A área descrita no artigo anterior será destinada a construção de

unidades habitacionais.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

lbiracatu - MG, 09 de outubro de 2025.
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